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PREFEITURA DE OEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Por eate inatrumento particuler de contrato de trabalho, de um lado a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 06.068.726.0001(42, com endereço em rua 
Zacarias de G6es e Vasconcelos, nº 335, representado neste ato por sua 
representante legal SEBASTIANA MARIA UMA TAPETY, brasileiro (a), Solteira, 
Professora, RG nº 1.176.089, CPF nº 474.208.203-88 e de outro lado ROBSON 
BEZERRA DOS SANTOS, brasileiro (a) , professor (a), RG 3 .078.426 SSP-PI CPF 
nº 042.142. 783-30, portador (a) da Carteira de Trabalho e Previd6ncia Social nº 
053434, serie 00025-PI. com endereço â Povoado Canto Fazenda Frade SfN, Zona 
Rural, na cidade de Oeir--PI. 

As partes identif"icadas acima celebram entre s i o presente Contrato de Prestaçao 
de Serviços regido pelas seguintes clâusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O empregado exercerá a funçAo de PROFESSOR (A) TEMPORÁRIO naa Escolas 
Municipais - Zona Urbana e/ou Rural, de acordo com o Componente Curricuh,r ao 
qual foi selecionado e a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, ficando 
obrigado (a) a acatar e obedecer ordens, comunicados, portarias. circulares e 
regulamentos, oomprometendo-se a executar as tarefas que lhe forem confiadas, 
compativeis com a função para qual está sendo contratados e a ~penhas suas 
atribuições com zelo, presteza, eficiência e probidade. 

Parégrafo único. Pode o (a) CONTRATANTE, a qualquer momento, transferir o (a) 
CONTRATADO (a), em caráter definitivo ou temporário, para outra 
unidade/estabelecimento da Rede Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O (a) CONTRATANTE obriga-se a : 
1 - executar o presente contrato em estrita conaonência com os seus dispositivos; 
li - efetuar pagamento ao (8) CONTRATADO (a) de acordo com a Cléuaula Quarta 
deste Contrato; 
111- Fornecer materiais e informações ao (Ili) CONTRATADO (a), indlspenaãveis ao 
seu serviço; ~ 

IV - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato. ~ l 

CLÁl!J!,.IUt. 11;.RC_EIRA 
O (a) CONl'RATADO (a) obriga-se a : 

f.:. ti~t o .- '!rite contrato em estf1Sa consonêncla CCHit...-,;;~~ tlliC!ôiltiitos: 
,r;.,: P~-~ quando previamente agendados; 
llf ~-Õ~"ili IMtruções dQ (a) CONTRATANTE, sobre \-:s l !itmoé.dos ierviç01j 
~rri ,,,_t•dõl tj!à clientes; · , .. _ . 
j\j - '3,-stat ~r/1:iaçõea ao (6) CONTRATANTE. sempt!' ·!!tl& esté __ lhe; lollcliâ.r, 
informando sobre a execuçAo de seus serviços e demais détitll!fs s~rit a ~ í,euçljo 
a; ~ atlvldaâ~; 
V - Nao revelar detallles de suas atividades a terceiros, bem como, informações-sobre 
seus clientes; · · 
VI - responaabillzar-ee pelos danos causados diretamente ao (à) CONTR."ITANTE., a 
clientes ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato; 
VII - manter durante a execuçao do contrato e em compatibHidade com as obri.gações 
assumidas. toda'! as condições de habHltàçllo e quallflcaçêo exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA 
Será pago ao (à) CONTRATADO (a) o valor estimado de RS 1 .443,08. pelo labor 

docente de 20h. 

CLÁUSULA QUINTA 
Esse Contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data do exerclci o 

ou enquanto perdurar o motivo que lhe deu origem. observando o prazo máximo de 
02 (dois) anos . · 

CLÁUSULA SEXTA 
sao motivos para que o (a) ·coNTRATANTE rescinda unilateralmente · o 

presente contrato: 
1 - Desfdfa do (a) CONTRATADO (a) no cumprimento das obrigações assumidas pai-a_ 
com a contratante e terceiros; 
li - Praticar atos que atinjam a imagem comercial do (a) CONTRATANTE perante 
terceiros ; 
Ili - Deixar de cumprir _(a) CONTRATADO (a) quàlquer das cláusulas d ispostas no 
presente contrato: · · 
IV - Por motivos de força maior. 

CLÁUSULA se·TIMA 

sao motivos para que o (a) CONTRATADO (a) rescinda unilateralmente o 
p resente contrato: - . 
1 - Solicitar o (a) CONTRATANTE atividade que exceda o -previsto neste· conmi,to; 
li - Deixar o (a) COIIITRATANTE de observar quaisquer obrigações que conste no 
presente contrato; fJ!.!\ 

CLÁUSULA OITAVA 
O presenle contraio senll firmado entre as partes de acordo com as clâusulas 

eatabetecidas. ausentes da prestaçao de seNiçoa ora firmada qualquer vinculo 
trabalhista e/ou direitos aos encarvo- trabalhistas e previdenciários. 

CLÁUSULA NONA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Oeiras-PI, para dirimir qualquer dúvida 

oriunda deste contrato. 

E por estarem firmes e ajustados com as condiç:ões estabeleeidas no presente 
instrumento de contrato, é o mesmo assinado em 02 (duas) vias de Igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

Oeiras- PI, 25 de outubro de 2021 . 

SEBASTIANA MARIA UMA TAPÉTY 
Secretária Municipal de Educaçlo 

ÇPf". 474-ZOl..aol-oll 
Potllria 007/1021 

Oelrss-4'1 

ROBSON BEZERRA DOS SANTOS 
CONTRATA.DO (A) 

ç, 4,dnwl !nan,,,4ce d{ d,.u,4e, cPFn" qqo. 'l-n . ...A1-~- S'3 

_ _ ___ ______________ CPF nº 

f_!!!!] 
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Por este instrumento particular de contrato de trabalho, de um lado a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 06.068.726.0001/42, com endereço em rua 
Zacarias de G6es e Vasconcelos. nº 335, representado neate ato por sua 
representante legal SEBASTIANA MARIA LIMA TAPETY, brasileiro (a), Solteira, 
Professora, RG nº 1 .176.089, CPF nº 474.208.203-68 e de outro lado JÚLIO 
CLEMENTINO DA COSTA, brasileiro (a) . profe880r (a) , RG 2 .694.917 SSP-PI CPF 
nº 032.294.293-46, portador (a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 
047961 , serie 00025-PI, oom endereço à Rua Sebastião Tapety, 670, Rodagem de 
Floriano, na cidade de Oeiras-PI. 

As partes identificadas acima celebram entre ai o presente Contrato de Prestaçao 
de Serviços regido pelas seguintes cléusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O empregado exerce<á a função de PROFESSOR (A) TEMPORÁRIO nas Escolas 
Municipais - Zona Urbana e/ou Rural , de acordo com o Componente Curricular ao 
qual foi selecionado e a necessidade da Secretaria Municipal de EducaçAo, ficando 
obrigado (a) a acatar e obedecer ordens, comunicados. portarias, circuleres e 
regulamentos. comprometendo-se a executar as tarefas que lhe forem confiadas, 
compatlveis com a função para qual es~ $80do contratados e a desempenha• suas 
atribuições com zelo, l)f"8Sleza, eficiência e probidade. 

Parégrafo único. Pode o (a) CONTRATANTE. a qualquer momento. transferir o (a) 
CONTRATADO (a), em carater definitivo ou temporario, para outra 
unidadefestabeleclmento da Rede Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O (a) CONTRATANTE obriga-se a: 
1 - executar o presente contrato em estrita coosonància oom os seus dispositivos; 
li - efetuar pagamento ao (à) CONTRATADO (a) de acordo com a Cléusula Quarta 
deste Contrato; 
111- Fornecer materiais e Informações ao (à) CONTRATADO ·(a), indispensáveis ao 

~':'._ ::.~r o fiel cumprimento deste contrato. ~ -


